
 

 

PROJETO DE LEI Nº      , DE 2015 

(Do Sr. Veneziano Vital do Rêgo) 

Altera a Lei nº 12.587, de 3 de janeiro 
de 2012, que institui as diretrizes da Política 
Nacional de Mobilidade Urbana, para prever 
um percentual mínimo de espaço, em 
estacionamentos, para os veículos de 
transporte não motorizado. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 12.587, de 3 de janeiro de 

2012, que institui as diretrizes da Política Nacional de Mobilidade Urbana, para 

adicionar, entre os instrumentos de gestão do sistema de transporte e da 

mobilidade urbana, a serem utilizados pelos entes federativos, a destinação de 

um percentual mínimo de espaço de estacionamento aos veículos de 

transporte não motorizado, em condições de conforto e segurança, de acordo 

com as peculiaridades locais. 

Art. 2º O art. 23 da Lei nº 12.587, de 3 de janeiro de 2012, 

passa a vigorar acrescido do seguinte parágrafo único: 

“Art. 23 ....................................................................... 

.................................................................................... 

Parágrafo único. Para o estabelecimento da política 
de estacionamentos de uso público e privado, prevista no 
inciso V, fica ainda contemplada, como instrumento de 

gestão, a destinação de um percentual mínimo de espaço 
de estacionamento aos veículos de transporte não 
motorizado, em condições de conforto e segurança, de 
acordo com as peculiaridades locais.” (NR) 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
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JUSTIFICAÇÃO 

O uso de veículos não motorizados para o deslocamento 

de pessoas tem sido crescentemente destacado como alternativa de sucesso 

para a melhoria da mobilidade urbana, da qualidade ambiental e da saúde e 

bem-estar físico e mental dos usuários. 

É importante recordar, no entanto, que, para a efetiva 

implementação de uma política de substituição relativa do transporte 

motorizado pelo não motorizado, é necessária, além das ciclovias, a previsão 

de espaços e equipamentos urbanos que permitam a guarda das bicicletas em 

condições de conforto e segurança, dando aos usuários a real possibilidade da 

adoção desses veículos em seus deslocamentos cotidianos. 

Nesse contexto é que propomos a modificação na Lei nº 

12.587, de 2012, para que os entes federativos tenham ainda esse novo 

instrumento de política pública para promoverem o uso da bicicleta, 

contribuindo para a melhoria significativa da mobilidade urbana. 

Esperamos que a proposição receba o apoio dos nobres 

Pares para sua célere tramitação, sendo bem-vindas propostas que visem ao 

seu aperfeiçoamento. 

Sala das Sessões, em         de                         de 2015. 

Deputado VENEZIANO VITAL DO RÊGO 
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